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PROCESSO ADMINISTRÂTIVON'OOOO8.2O25O I 28/OOO I.62
pRocESSo t-lcttlrónIo x" 07.03.02t202s

CoNTRATO N" 07.03.02/2025-1 2

.I'ERMO 
DE CON'I-RA'|O QI-IE }TAZEM tsN]'RE SI A FUNDO MUNICIPAL

or seú»u E A EMpRESA J A coMERCIAL AI'ACADISI'A LTDA.

o(A) I-'LTNDO MUNICIPAL OE, SeÚOp, com sede no(a) R. MARIA DO ROSARIO CAMPOS DA

SII.VA, 103, LETRA A, ALOISIO DIOGENES, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/IvíF sob o

10.383.24910001-87, neste ato representado(a) pelo(a) s(a) Ianny De Assis Danlas Diógenes, Matricula

Funcional no --, doravante denominada CoNTRATANTE, e o(â) J A COMERCIAI- ATACADISTA

LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF N'48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a) AVELINO PINI{EIRO. 308,

CENIRO, Jaguaribe / cE - cEP: 63.475-000. doravante designada CON'IRATADA. nestc ato

representada pelo(a) sr.(a) JLTLIO CESAR DE BzuTO PINIIEIRO JUNIOR, poÍado(a) do cPF n'

CP[.'/MF N' 01I.XXX.XXX-OI, tendo em vista o que consta no Processo n" 00008.20250128/000142 e

em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 - código de Defesa do

Consumidor, resolvem celebrar o pres€nte Termo de Contrato, decorrente do Pregâo Eletrônico no

07.03.0212025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSTJLA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. O objeto do presente instrumento é a AQtllSIÇÃO DE GÊNEROS AI-1MEN1'ÍC1OS. I-RIOS, PÃES

POI-PAS. PARA ATENDER AS NtrCESSIDADES DAS UNIDADI]S DA SECRETAzuA DE SAUDE

DO MUMCIPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas

no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

s tl) Dr-s( RlÇ;r{) \lAR( â t'ND Q.tI) \.1\lr \. tor.\I.
Actlo old.do - Eút lt8çtrs d. 4008. en

É itrsrdiEo . vitmírsdo (§rm
viÁmitrÃ A Bl,82,83,86. C, D3)
Cospoío por AécÍ, ..car co É,
mdiodcxtina sd. viLÍdrÃ (4, Bl. 82,
Bó, C, D3 ê PP), ,Íoddiz.nt€ c
cúuhúcrd. bcnú & soi., cm CbocDL!ô Unidrdc 110.0 l2'm 1800'00

dúâlrecm d. poli.tih d.üliz.do,
ü.Írl ti{:.m[tc Êchsdo6, dóri.,
Í!sií.de. Frt'ldos €m ird6 ürsticos
ood!.do 2d üan !ê1 Rlsildo m
Mhisério dâ Sdd.. Con rili&ê
mhior & 12 m.s.s ü cÍúrg. do píoddo.
Acho.otdado - Ênt€tr8er§ r! mg, em po ircrrorro r vi!.Diosdo (coú vitmil's À Bl, 82, 83. 36, C, D3) Coryo§to PoÍ Açt tÍ. crcsu

.ú É, Edrod.úiDa sr! vi.rúiüs (À Bl, 82. Bó. c. D3 e PP). soE rizÍdÊ . ÉeísiÍcrú l€citiü d. soja .n.oh.hrEn d. poli.ilcrÍl
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rErrlizlb, h.tEricrdeú€ Êcn{íot úóxico, ÍEsiíGd.. EolaLdos€o Írdos pl{sticos cod.odo 24 
'rniihd6. 

Rê8isfo oo Mini!.éÍio d! S.úd..

C.m rãlidrd. mhiín d. 12 E6€s d. dllEgâ ô Fodúo.
Ado§rtrrê Adoc.yl FÍ!§{o 200 ML 76-0 2.E5 2ló,60

ADOÇANTE, AspECTo FÍsrco: Lieulm, INGRmIENTES: ÀSPARTAME, Tlpoi DIErÊTlco

ÀÇÀFRÀocoMUM voú PÍüiato hcúte 2t0.0 2,00 4?0,00

PACOfi COM IOOG

AÉ!ü Cdrrril Qunogao! 45m.0 5.1O 24.100.00

ÂÇúcA& Trm, cRIsrAL

ÀGUÁ DE C()CO tL lo ndua Lito 250.0 20.u 5.210,00

l0ül. BRASILEIRÀ NÁo REcoNsrITuIDÀ BAlxÂ EM soDlo. zERo EM coLEsrERoL E ãRo CoRDURAS rorÀs.

Âmiô Mlizcor Fhl'l"*'m 5m G 1500 127 190'50

AMIM, BÀ§E] DE MILHO EMBÂLAGEM DE JOOG, COM IDE}.J.IFICAÇÀO DO PRODU'TO, MÁRCA Ix) FABRICANTE. PRÁZO DE

VATTDADE E Ftrso LreurDo. NÂo DEVE TER cHEIRo ÂzEDo NEM MANCHAS NÀ coR Esct RA tMoFo} o PRoDUro DF-I/ERA
,IER 

RECISTRO NO MTNISTERTO DÀ AGRICTILTURÂ [/OU SAUDE,

ARROT F-MBÂI,AGEM C/ IKG,trá 
"rõ?ffi 

i-' - '* cti!à QliosnmÁ v20.0 t-00 2? 360.m

ÂXROZ EMBALAGEM C/ IKO. IÍ)NGO FI}iO TTPO I

ARROZ BRANCCÍ INTFÍRAL
EMBÀI_ÀGEM CoM rKc Biju QuilograBÂ 2250.0 1.62 3.645,00

CLASSE: LONGO FINO TIPO l. ÉMBÂLAGEM EM SACO PIÁSTICO DE POLIETILENO AIOXICO IRAN§PARENTE, CONTENDO

IOMG DO PRODUIO ROTULAGEM DE ACORDO COM ÂS NORMAS DÀ ANVISÀ ÂPRESE}n'ÀR CERTIFICADO DE

Ct-AsSTIcAçÂo VECETAL. REGISTRo No MIIIjISTERIo DÀ AGRICULTIJRA E oU MTNISTERJO DA SATJDE COM VALIDADE

MINIM.A DE 06 MESES DA ENTRECA Ix) PROD{JTO,

À\'EtA FTOCOS FTNOS auarcÍ C.rixa 50.0 I'50 75.00

SEM GLUTEN CATXA COÀ.{ I65C

Â7Í tIE DE OLIVÀ DflR.A VIRGEM.
ffi;i õü #|;i 

.. "- ' '*"" Bo,s.s unid,ê m.0 12.00 I 0E0,00

PRoDT]To DA PRINSAGÊM A FRIO DA AZEffONA ACIDEZ MENOR Qt]E 1 COI,RÁçÀO AMARELA ESYERDEAM Q{JE

POSSÂM SER NOVÂMENTE TÂMPADAS APOS ABERTÀ À EMBALAGEM DEVERA CONTR. EXTFTNAMSNTE OS DAD(» DE

DBIIrncÂcÂo E pRocEDENclA N'roRMAÇÔEs NUTRICIoNAIS, NUMEoR DE LorE, QUÀNIDÀDE Do PRoDLiro E

IiUMERO DE REGiSTRO, EMBAIÀGEM 5OOML

ÀZEITE DE DENDE COM 2mML KiÍd.rda Uaidâd. 24.O l'95 4ó't0

ÂZEITE DE DENDE COM 2MML

ÂZEITONA SACHE Z00G PESO Riwli slcE zlE.o {50 107t,00
DRENADO

SAC}IE 2MC

BATATA PALHA MILHO DE OURO sb BÍrz plcolÊ í).0 I,65 99,00
CROCÀNTE SOOC

500G

BISCOMO SALGÂDo TIPO CREAM
cTÁcKm E§trh Prcotê ll6J.0 7.m 22.155'00

BISCOITO SALOÂDO

Bi§.oilo ücc tiro Múir - Cmínuído d.
kirha dÉ úi8o cúÍtqlÉcid, §om Ert§ c
ácilo 6lico. CorsiíÊcir cÍoc3ú..
PÍoôilo d.v! lcgun r bSnbçao vigcdc
Emb.lrg€m ptimáriâ: &plo sâco d. fsúlh PÂCOTÊ 24&.o 7,41 lt.22tó0
potictilcno úlóxics codedo nhimo 3508
d) Fodúo (lxl), âcotrdilbÍrdo§ em
c.i,(6 d. p{pcbo. vrlil& mtimr d.06
tÉs.s & .ú§gi do F!óúo.
Bisóilo doc. tipo MEir - C-o,srr'hrido d. tuitrhâ & tigo criqtsirâ coíl ÊÍÍo e ácib fólico. Collsiíêocü cm.aú.. Proôío &tc scgun i
lcsistrdo vigÊír.. Eúbâlrg.m pÍineir: duplô s..o d. poliíhío dóxi.a colí.rdo 40OB do píoduto (3x I ), endiciffdos cm crixâs d. pipeltu.

vsli&& mhim! de 0ó mcs.s dr c'úÉgÃ do pÍsdúo.

CAfE EM P() Pü, Pr.ô& 5706.0 21 00 119.826,00

EMB.4LAGE\{ DE 250 c. cAFÉ ToRRÂDo E MoDo, PACoTE coM 250c. o PRoDUTo DEVERÂ TER sEIo DE Pt RFzÂ DA

AssocrÁÇÀo BRASTLETRA DÂ INDUSTRIA Do cArE ABIC ou APRISENTAR LÂum DE coMPRovAçÀo DE DLrrzA
EMrrIIx) poR LÁaoRATonto coMpETENTE EMBATÁGEM co]lrENDo INFoRM^çÔES Do FABRTCANTE, DATA DE

FABRTCAÇÀo E mÂzo DE VALDÂDE.
CALDO DE GArlNHÂ M!88i Csixa 190.0 22'00 4.1t0,00

CAD(A COM 24 CADíNHAS DE 02 UNIDÂOES- MATERIÀ PRIMÀ LIMPAS E DE BOÀ QUÂuDADEi CONSTITUIm

BÂSICAMENTE DE CÂRNE DE GALINIIA DF§IDRATADÁ. LIOFILIZADO, SAI- AMIM DE MILHO, GORDI]RA \EGETAI.

COTDIMENTOS, Pü»NDo CONTER CÚRANÍE NATI'RAI. A-PRESÊNTÁNDo§E LIVRX DE MATERIAS TERROSA PARASMO§,
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LARVÀS E DETRTTOS ANIMAIS E VECE-TAIS, ETI GMDAI-AGEM MEIALIZADÀ TERMO SOLDAVEI. RESISTENTE E ATOXCÀ
VÀLIDADE 12 MEsFs Aros A D^TÂ DE FAazucÀÇÃo.
CEREAL DE ARROZ Nutrilon Uni.Ldê 470.0 7,00 3.290,00

PARA ALTUTTG}I'TAÇÃO INFÁNTIL EM EMEAIAGEM DE NO MINMO 230 G. CONTENDO NÀ EÀ,BAI-Á.GEM À DESCRIÇÃO DÀS

cÂR^crEiIsTICAs Do pRoDt ro, DATÂ D€ FABRXÀçLo E VALDÀDE
CERE-AL EM ruTG PARÂ
iiõüo *"'i1r"óffiuur'õI N.$lés Paco& 75.0 l.te r4r.75

TIPO "NESTON" 230G, A EMBALAGEM DEVERÂ CONIER EXTERNÀMENIE OS DADOS DE IDET'ITTNCAÇÀO E PROCEDENCTA

tr\TORMÂÇÔF5 NTNruCIONAIS NUMERO DE LoTE DATA DE VÂIIDADE QUANTIDADE Do PRODU]O

CllA DE SÀBORES VARIADG Múúá Crixs 5m.0 13r l.ó55,00

CAIXA COM IO T'NIDADES EMBALAGEM EM CAD(Â COT{ NO MINIMO IO SAQUIN}IOS O PRODUTO D€\'E CONTER DE

FÂBRlcAçÀo, RÂm DE VÂLIDADE E REcIsrRo. VARIADG
CTIOCOLATE EM BARRA Húrlt Q[ilognmâ 2m.0 2,51 502,m

Ao LEITE puRo ( NÃo HIDROGENADo, NÂo FRÀctoNAm} INDtcADo No PREPARo DE BoMBoNs. ovos DE PÀscoÂ.

TRUFAS. SOBRIMESÂS DN'ERSÂS, EMBÀLAGENS DE OIKG

Côco R t do Mcrb6 k ÚG 375.0 695 2.ffi25

CÔCo RALÁDO, N0ME: COCO R,AIáDO EMBALAGEM IOOC

CoLIRIFtCo Dotra Cki Pr.ol! 2361.0 1,45 3.426'15
pACorE coM 100c. coNTENm NA EMBATâGEM A DEscRIcÃo DAs CARACTERISTICAS Do PRoDtrro, DATA DE

FÂBRlcAÇÂo E YÂLIDADE
CRf,ME De LEnE Moooc. Unihd. 950.0 3,10 2.945.00

ACoNDIcIoNADo EM EMBALÁGEM TETRÂ pÁK DE 200c, coNTENm No coRPo DÂ EMBArÁCEM EsPtclFlcAçÀo ms
INGREDIENTES, INToRMAÇôES Do rÂBRlcAN'rE E DÀTA DE YENCIMÊNTo.

CREME DÉ NATA Inrrtur. Qrfo8rEná 2tJ0 1466 4.178'10

lKg

DOCE EM BÂRRIN}IÀ C.dú Doc6 F.cot! 3750.0 3.30 12 315,N
COM SABOR VARIADO§. ACONDICIONADO EM EMBAI-AGEM PIÁIITICA DE ItOG CONTENDo IO LNID, CONTENM NÀ

En BALÂGEM ÍNFoRMAçôES Do FABRICÁNrE E DATA DE \TNCIMENTo. A ElrBÂLÁcEM NÀo DEI'E F§TÂR ÁM,AssÂDA

ou coNTER ERflJRAÇôEs. NÀo DÉVEM SoLTAR AR coM cmlRo DE AzEDo ou PoDR! QUANDo ÂBERT(X .

ERVILHA mESCA 200G rugidi t nididê 235.0 6J0 1.480,50

ERVILHÂ

EXTRÁTO DE T(MATE ltlDciÍEs Utrii!.dÊ 420.0 29 I255'm
cArxA coÀ.í 2ó0c AcoNDtctoNAm EM EMBÂTAGEM TETRÂ PAr coNTENDo DÂDos DE IDENTII'IcAçÀo E PRocEDENcIÀ

IN}ORÀ,íACOES NLTTRJCIONÁIS, N1JMERO DE ITTE DATA DE VALIDADÊ, QUANTIDADE E Do PRODUTO.

FaÍiúa d. Dedboa Cdlmil QtilogÍsm, 125.0 ó'm 1.950'00

rKG

rARÍNH^ DE ROSCA(I8ICiO) Yoki Quflognmr 4lO0 l,ól 672,N

500G IGREDTENTES: F^RlNtlA DE T C,o rORTIFICADÀ CoM FERRO E AcIm FOLÍCO. AçUCA& oLEo vEGgI^L DE soJÀ
SAI-, VINACRT, GLIJTEN. CONSERVÂDORES.

Iffio " 
TRlco coM 

Do0â Bce Qilosana 3t0 0 3,79 1.44020

F iúr & riSD - Fa.bt , d. tigo, COM ÊÍÚúo, €sp.ciú tipo I, priÉirâ qdid.d. EriSttcih coÃ f.tr§ e ácih 6li!, 100/. rnrr. .r.

sc.kú! $dii'dê, É bÍ@, fim € & 6cil cs.o.Eúo, do del,! h §(Ã cop!ürÁ! c 
'hítÀ 

l!.trL d. süjidd.s' mbs' lõ'Ê € iE ú,§"

co,t ótulo. ircúifi{rçro. dír {r. htíicrdo, hÊ. vaiilsr. d. m nloiú 6 E€3 Àco[dÉioordâ eD srco Plttico orrsPü§ntc, eÍlhsltgÊÍ§

d. lKG.
Fodú! d.lriSo - F btz. d. tigo, SEM
êrtrúo, .fl..iú tipo | , Fiú.iÍâ
qulühd. EúrhEcida @m eÍÍs e ácido
fólico, l0oo/. pu4 & cxc.lcd. $Elidad.,
É tnú. fim e dê fic'I.-{".tErío, do
L"-Ao 

""rrr 
.ry.Ouaa . tuidt" Is€fltr Doí! Bêú Qnlogãsâ 120.0 ó.8ó 2 8t120

dê siidád.s. mbs, llrrB. iEc{os" mm
ótdo, id.ntiÂc.Éo. dú dÊ É!íi.rCo,
IoG e ltlid!ê dê tro úim 6 mÊs€'
Acotrdicirrrilt cm s..o dáliico
üa.por!úL,.nh.b8.rs & l-0009
r.ri, a. Ug" - r.iot , A EiSo, §EM ÊÍÍE o, es?cciâl, lipo l, Éneir qü.liúdê- F,.ú&'.Écidr com GnD E &ido 6tico' t00'/o Fn:À d'
exseled. qü!lid.dê, É bÍüt€o, fiDo e d. frcil cs.o@úo, nio devErdo estú êq€&!dt e úmidi. lscúâ & siilaês, ú&ê, lEvE c i!5.to3,

@m l{iü!o, idêúifca§ao, dlli dc &iÍiosd., lorc € v.lidad. d. D ÍoítriÍiô 6 8.s. ÀcoúbionâdÂ.m sroo Plástim oÍrEp"rcúe, cmbolitÊís

d. t.00&
"Ft bt Lá<r€i" Nc{tés thidld. tm.o 1,65 165'm

çanniiÀ r-Ácrr-e', NcRmIENTEi F^RJNIIÂ TRr6o, LErrt Pó tNrEcRÁI" AÇúcA& sÁr' vI-, cARÁcrnisrlcAs
ADICIONAIS: CONTÉM GLúIEM 23 OG
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Féü,]a dÊ Mãrúioca - Dcrt t€Í fabÍicaú)
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Qu'los,m! {65 0 It_00 3 720,m
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,codanúdo .ú elrtalr8.D pliric. d.
poliropihm ou poli:tilm leiroso
§dc[ô 1.000& üisitr l do 6bÍi.âdê,
ü)lt csp€cific!ç&s do pÍodúo,
infümi{{cs do ftkicdq Fúzo d.
!{lihd. c h.. Prrro d. vdidâd. mlai&o
0ó rr.s6 â codi r p.Ítí d! dúr &
êí.lEgr.
Fôcslr & Mddix, - DevE s6 BÍi..do s ponn & müns Fim"§ sts,liqos, i§.ús dç ln'léÍia t Írosâs € !úrsi!os, Ído god(Íú cst Í úmiô,
fcÍtrúrdo ou Íúrçoso, íro c-oú.flfo gÉtq sndicbnsdo .m .mbdâ8Êm phí*iâ dc polipíopiktro ou polidibm Liloso coÍ,llndo l.t00g,
origin"l do hbÍi.trrs, com €spociÍicrtõ.s do proúúo, hlborâ{õ€s & hbric{úc, prü! d. válidád. c lo&. Plizo dê vslidâd. inhiíno 06 mcscs r
codE a pdriÍ dt d!r! dê €úE83-

FECUTÁ DE MANDIOCA
GRÂNUL DA z.i'ti GÍr Dâ I ll».0 3.m 3jm.m

50m

FEUAO DE CORDATIPO I IKG lrn tun QuilognEá t50.0 13.00 11.050,00

lKG

FEUAO PRETO lKG Ki{ô qdbSÍm! 150.0 321 l-144,50

FFÚÂO PRETO I XG

FcÍmcúo Dorú Bcír Eúi.b8.m l0o G 250.0 0,í 135,m

FERMENIO. TIPO: BTOLÓCICO SECO, ÂPRTSENTAÇÀO: PÓ GRANULADO IOOC

FERMENTO EM POQUIMICO Ír- Oát Í EUrr. 4t.0 0.8ó 4l2t
lmG

Foftús & b'rÍo &si&Írdá - Folhts sís,
liqâs a saú6, âcodisiorr& cm
emtabgeú PolitiLm tulspdÉúq
h.ÍmcticúÍr. ftchrds conlcrdo !009.
con s d.troDiDr$ô da cspociriA dú! dc
ftbÍicrdo c lrlid.ir. iÍQrlss. m Íúulo tL
brn! LsivÉl. Rsdúo líí. d. bsao§,
lúv6, pü'aritos, m6, §üjid.d.s .
qüai§$r orrr coDi!üri[{ro. O Fodúo voú Pr.tiúo Prcor. 14.0 031 ll22
dersÁ §.Í úespoÍtado eír §dorlo
apÍspÍisrdo, ao úÍi8o de lüz solrÍ.
ümidâd.. cÍr codiçõcs higianico-
smitáÍi.s .d.$8drs, tivíÉs d€ iÉ.to6.
lsÍ!6 c rErc.dodõ qÉ po6slD vn 3
gerâr codrDinôdo ôo !Ísúío. Vtlibd.
d. tro nÍoiín 6 ,r€scs s patt th d*a dc
eDiEtÀ
Fobrs & lollD dÊsitdÂd! - Folhás s!s. linpe6 c s.crÀ a.oDdicion do Êm ênbolrgcú Pollíleú E$predq h.rtrtiátr r. Êcüada

cÉído lmg coD i homil,{ao d! cspeciúÊ .rír dê Éht §!o e vjih& imgtss: m ótulo d. 6tEi Lslitl. Ptoeío livtt d. in tos'

Irr',!s. Frsitos! mftr, erjiàd.3 . $r.isqt Í ote! cotuiuSo. o Foôro de\Eú 3.Í n!ÉpoÍlrô !m vÊicú ÇÍúPÍÀe, 3o úÍi$ (b ftz

sok, r6ilrd., c[l codid.s higiahico-EsiúÍis sd.qtrLs lirrEs ê ir6ao6. lúvrs c ÍE tôÍirs SE possaÍ! viÍ a gÍÍú coúrniltçâo Ío
pÍoülo. valirldÊ & m mlÍIim ó 6.s 39dln & dar t c.úeg&
FRUTA ÊM CÁLDÁ.IOOG, SÀBOR
pÊssEco Olé Unidi& 225.0 429 5,25

mMposro E oBTIm DE FRUTAS INTEIRáS ou pEDAÇos cozDos coM AGUA E AçucAÀ PREPARÂDo coM Rt-rÂs sÃs

E LIMPÂS, ISENTO DE SUJTDÂ.DES. PARASITO§ E L.ARVAS COM ASPECÍO COR E SABOR PROPRJOS. SEM ÀROMATIZANIÉS E

coLoRÁCôEs ÂRTDFICIAIS ÀcoNDIcIoNAm EM EMBALÀGEM APRoPRIADA PÀRÂ ENTRÉGÂ, APR.ESENTÀR DATÂ DE

TABRJCAÇÀo E DATA DE VALIDADE No MINIMo DE 06 MEsEs.

GELATINA EM Po INCoLOR Ík GL!Í Ps.oL 190.0 0,60 114,00

t2c ApREsÊ|.rrAR DATA DÊ FABPJCAÇÂo E DATA DE VALIDADE DE No MlNlMo ó MEsFs

LEITE DE VACA LtQUIm Bcdli! Li!§ tt65.0 5,25 16.Í125
CAI'(A COI,i NO MINIMO II. COIT,í DADO§ DE IDENTIFICÀçÀO Do PRODUTO. MÀRCA Do FÀBRICANTE PRÁZO DE VALIDADE
E cApActDADE- o pRorxlro oEvERÁ TB' REGISTRo No MlNlsrERlo DA AGRICULTIIRA E ou SAUDE

LEITECONDENSÂDO Moooca uriLd. {40.0 7.15 1.146,00

395G. ACOÀ'DICIONADO EMBALAGEM TETRÂPARI( ORIGINAL DE FÂBRJCÀ REGIS'TRO NO MINISTERIO DA ACRICT]LTIJRA"

sF, TsPecTIcÂÇÂo ms IGREDIENTES. T}.IFORMAçÔE§ Do FABRICANTE E DATA DE \ENCIEMENTO ESTAMPAM NÂ
EMBALAGEM. ÀS IÁTÁS NAO DEVEM APRESENTÁR VESTIGIO DE FERRUGEM. AMASSATXJRA OU ÂBAUIÁMEI{IO,
LETTE DE COCo Grt o t,tridtd. 3]{1.0 3.15 1.217,50

?00i.{L, EMBALAGEM DE VIDRO.

IritÊ€mpó Bclüii EslboLgcm 400 G 640.0 34,00 2.1-1&,ú

LEÍrg EM ú, oRIGE'r: DE vAcÁ, TEoR GoRDt RÂ: INTEGRAL SoLUaILIDADE: tNsrANrÂNEo 400c

FORMUL^ DE LEITE INÉANTIL N!íosls I ["d. 45.0 7394 t-327)o
pADRÀo REFERÊNCIA l. TIpo : FóITMULA INFAMflI- À BÀsE DE t-E]TÊ ApREsE].'tAçÀo : Ú sol'trvEl- NsrAN'TÂÀEo
TIPO'NESTOGENO OI' LATA t$C
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Merio Co§osõ ErDbdrgern 5m G 41t5.0 3.75 15.ó93,?5

MÂcARRÃq rEoR DÊ TTMDADE: MAssA sECÀ BÂsE DA MÀssA: DE FARNHA DE TRlco, ÂTRESENTÀÇÃo: ESPAGUETE

500c sEM ovo§
'm.s!r lrslDtr" Esúth hcolê 5m G u5.0 225 2tt,2s

"MÁ§SA LA,SAN}IA'. TIPO: MACARRÀO. USOI CONVENCTONAI. CARÁCTERISTICAS Á-DICIONAIS: SEM OVO§

MÂiomsê Li1, RÍc 5m G ?l3.0 ó,00 1.39E,00

MAIONESE, TIPO: TRADTCIONÂI,. ÂPLICAçÀO: U§O cI,'I-INAruO sOOC

Prinor QdlofÍtm, 325.0 18,7t 12.fi3.50

"MÀRGARINÁ', NOME: MARGÁRINA 3KG VEGEIAI COM SÂ-L

MASSA DE MILHO EM FLOCOS- .to.oil prco& EE0.0 2,50 2.20o,00
PACOTE 50(rc

cuscuz- flrr(» FINos.

MILHO VER.DE EM CONSERVÂ
àÀi>ã corta-z=ú rrso orsrlADo aEm uniddc tJ0'0 4'72 4012'm

MI LHO VE(DE EM CONSERVA CAD(A COM 20(rc PE,SO DRE}.IAM

CT RAU DE MILHO Yoti Qn1og.r6Â 1500 1,50 »5,ú
MISTT'RA PARÂ PREPARO E CÂNJTQTJIN}I-À

MOLHO INGLES MúhtÍ Uíidd. 60.0 0.t6 51,60

MOLHO INGLES

MO§TA.RDA Hlcd! utrirrd. 550.0 l.m 990,m

EMBÂLACEÀ{ D€ ]OOG

Môlho DiÍÊrÍ! Me.tá fra§co l50ML 7m.0 0,t7 609,00

Itoutl pnrglra, coleosKÀo Ácu^-pn*gNTA VRMELHA Moh)ÀvINAcR-E DE ÁLcoolsAr, APLIcÀÇÀo: Al-rt'fMros
150 úl
OLEO DE GIRASSOL Liz^ t nÍltdê 350 27.4E %l'm

EMBÂIÂGEM PET DE 9OOML

óho dê soja - De Fiúim $,.lid!dc.
1006 írlrd; com.dvel cxtdo
Í!to!ô; liqo Nro ir.Ê t í!s.dÍ
oiíurr & 0úÍ6 óLG. Múo d.w
s.Sun ! Icsnk§lo ürdE. oürigdório . '

do ocíific8do dc
cl&§sifc.çao reSel,f Êúdr8rE ch
poli:riLnô ÉÍ.ff.Iúo (Ft) & q)0 ml c.n
lbúifc.{ào & pÍ!ô!o, e iígldillls, Soj. cAR tt0.0 13,97 12.293,60
i[fúE çõe3 trriÍicbD.is, ún!. do
hbÍicaaL c iífoÍ,l!çô!s do ÍrEsÍm, F.zo
d. vâliirldÊ, pcso llquido c rotü8.D de
tcoÍl, 6n ! Lsithçlo. EiüL8en
pÍimáris: gúr8ft plklir. tipo PEr ióxit
coícÍl(b 900úl do pÍsôro. Eondrg.m
slolld&à & pçuo €ú§ 20 úi,rês.
Ítrzo itc iãlilrd. d. m mlüiDro ó tncs.s !
p«tn {,3 .úE$ do Plo{túo.
ôbo d. Sojâ - D. pÍiúirâ $8lid!d., lüüÁ üdurrl; coEsd\€l; erúdo Éfiúrdoi Úrryo. Nlo dcl! Çítscdr úiíoÍl d. oúos ólcú6. PrDúio

d.v. scgun r |.gbhç& vi8Êdc. OürigdôÍb r {tls.úrç.o .fo ocni6àó dc €t ssi6.rdo r€gÉâ1. Fxb.bgcs cm Poli:tikÍE lclEtrlúo (rl)
d. 900 ml con id.dif..do ô Foóro. ôs iíSÍtdid.s' iúüErçô.s Dfiicbíâir trE!â ô hbíicrúc c inhrE d.s do Gs o, pr,) 

'L
wli.ríie. peso Ícuiô c úrolr8.m d. eÍdo cún r Lgi§lr{do. Eob.lrgd FináÍii: 8ÃraÉ plisti§s ripo PET dó*! corú.ndo 900Í'1 do

pÍodúo. F,eholrSpm !..ud&h & pqÊlto c.m 20 uúidâd.s- Ptlzo d. vtlilld€ dc Do úiriEo 6 ú§.s I pdtiÍ dÂ .oü!84 do píoduto

OREGÀNO EM SÀCHE l5G voú PtEtiúo GÍmt 82.0 0J3 21.M

OREGANO EM SACHE I5G

Pi@nâ ô Í!h, - mida Frq
coodinêdo, eÍc§!úaçro indEt'ill
mdéÍir+riEa pie r à lliro,36pe.ro
fflico É, eídiciotr tlo €m €ob.hgtm
PoliáiLm trycd!, LÍEticGrrE
Êcü.d! coftrdo lü)& com .
ddúin Co d. 6r.cieia dat d.

ffiiilffiffi[ffit vovôÍrÍ'ijtrho Pa§)te 2100 o3s 7e't0

l. {s, pülsitos, mb, sÍiilrd.s c
CürtC'aÍ oú'â coúimitrldo. O píoúrô
d.r!Íá s!Í üG?otudo .m vcht lo
rpíopÍir&), so rbíúo rl€ lüz íole,
ümidáalc, §m codiÉ.s higiênico-
seil&üs ad.qüldrs, litrEs d. ins.io§,
lsÍrÉ c ffiEa&)Íi6 qÉ po.srn ür .

I
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SÊrâr cotuiolç& ro p.odúo. vdi(Ll
d. m niniú 6 riÊs a püin d. dú! d€

Pimcír ó rEiro - moldq prÍsi .ondiúúo, .Fls.drt'Io inú§li.l úrt&ir'FinÂ pitrtrlr do ÍEim, §Fdo flsico É, !§odicior}t|b eE
cnb6hgcE PoliaiLro tsFEríq lEÍrEric{lHtc êchrd. coúsndo l00g coE a d.Éniíasto & osp.ciúiÀ &1! dc tríicrdo c lElid!ê
iqÍEssâ m úüh d. 6rn! Ic8írd. PÍodúo livt d. i6.rô& 116, prÍrsilo§, ú6, sridrd.s. qlai$EÍorúr coduiosÉo. O píldúo d.wrá
s€Í terpoÍr.do cm t!íolo AíúF!ú', D *.iSo d. l|lz solr, mid.ir., co cmdiçõês tiSiàico-!|tni.&i,3 de$rdrs. livÍ6 d. iE los. lffs c

üÍcâ&riss qlE p6d vn ! gEÍ.Í cod![iEç.o s lroôio- vrli&d. d. m dnim 6ffi r pÍrn&diid. cot!8À
RAPADT RÂ TIPO DROPS Sérgb Câíiho Uniôd. 900.0 I,5ó 1.404.m

500G

RÊnigEÍor. Coc.-coh FEdo 225.0 l&m .{.050,m

REFRJCERÁNTE MÀTERIAL: ÁCUA GASOSÀXAROPE SABOR: VARIÂDO 2 LMROS

REQUEUÀo N.ílé UaiLd. 8m.0 22t Lt24.m

EtvÍBALAcEM 200GR

Sal clvrli!}o Qrío8Ílms 285.0 1,60 454m

SAI. TIPO: REFINADO. CARACIEÚSTICAS ADICIONAIS: COM ÍÔDO EMABAIÁCEM IKG

Súdirb !D ôLo coGIlEl - Pt!ôro
elrboÍ'do ooD p.iE (srdirt ) cm boD
egrdo .b oGeí1ãçe € hi8i.É.
sübmctido i pmc.§.§o Lúlógio
rdÊqusb, .rvlsrdo @rtr coôcÍtl'B (ól€o

ffiúvÉl) cn Í.ci,iêdê EÍmatico e

Êúãilizrdo corEí§irh.ú., o Í,oúro
dcv!Íú dr de sÍú cm . NTA 02r l0
td.qüo 12.4$6 d. 20l0rt)l ! litir dc GoG d! codr LATA 19m.0 I,6t 3.192,00

mrérias pÍiÍDss ds, tiq.s e d. bor
qusli{rrdci Fodúo evisc.Írdo, scB
orkilciÍ.3, clrda ou cah€çq com r?cúlo
cald.ílíico do pÍodÍo, nb dcttÍá laÍ
chcim üdib ou reço6o; edicimrô
cm lias d. 125 grúõ, con l.q. tipo
.bn Êcil Com vrftrrdc ddor dc 12

trs.s qôs 
" 

&lã rrê hbÍic{çào.
Ssrdtuta c6 ólco cooesír€l - Prodúô elrtoraô ooE pcixe (srÍdinàs) cn bon cs.do d. co[s.ÍaEdô c hiSiír€, sublEtido 3 F§c€§§o

&qôló8iêo sd.quldo, eriss & êoD co5€Ítua (óLo comtliEl) eE r.cití!ú. bÍEáto c csrrilizre coE ÍlilhÊlt , o FDdIÍo ddErá Gst

& a.údo com â NTA y2! l0 (d.qslo 12.486 & 2ul0r8); r prítn ir. m{âns pÍiDls sr§ li4.s c dc boâ qEslirrd.i Fodúo cvis..Ítdo,3.m

Ed.dciEs, c&dr ou c*.ç{ ood rspedo cÍld.Íí!úco ô FodÚlo, do d.v.Íú !eÍ d.iÍo üdilo ou rrçosi âcordici}trâdo ctD bt s de 125

gtmrs. ooD uqa iipo úE f,cil Cm vrliLd. EhiE d. 12 ffi r!ó§ r dit de ÀbÍic.Co.

TEMPERO DE ALHO DE OARRAFA Foltá tttrÊ U üd. ?10.0 3,15 2.«2'50

5OOML

wA PAssA PRETA sEM cARoço L! vioLteri hoo& 550.0 0,m 495,00
t00G

WA PÂSSA PRETA SEM CAROçO TOOG

viÍBgÍç Folh. vtí,. frerco 5mrr[ t48 0 205 l.?3t,40

VÍNAGR.q VINAORE

Lingrix calrbíls. - Lin8üie ltto
c.lrbcs!, d.fi![ dÀ {r. cúE stítrl F[r c
Iiqq & pÍiúin $di&e, úicbtr dâ
& tüEitrho3 c oúdimÍíos nrnlÍâis,
$ib Êti& !ô Fsccsso dc ort. Coú
,sp€do troflnrl, ft$., sam ilDifulc, tr o
p.gÂjo6a, i!.Íi! d. sjida&, pollsilfs e
lrlvs. Emb.lrdá .ín sâco dc DoliriLoo d.
ü.ix! dcBidrd., r rám .m s.§o Dlftti»
tüsr{túr c nóxi», limpo, Dfo violrdo,

YYlú! .9* ryg : qqlt-9 cosrosiú. qúosÍ,,nâ reo.o 40,12 1.6».80
pto(lllo rta o momálo ú) coósumo,
ooúlnô 2-0008, !,rrúid! cm lcq.rúüra
. rcei8.ÍAlo d.qü.da A cebolrgcn
dá,Êrá codlr .rt Írú.úle 03 Ô&6 &
i&úitrc.Éo, !íoadê.ci§, iífoÍE{Õcs
úiciüí rtuÊÍo & lot , dí! d.
irlidldc, pcao dD Fornúo, núDÍo e
Ílgisto & nbistáio d! lgÍiiúur
SIFDIPOA (drp.rlrn íio irsp.çro dc
pÍsdr.6 dc oÍiscm eiml) c cÍiúbo &
iryedo ô SIr.
Liryuçr c'lóílsa - Lio$4! tipo .:.lóÍ€3.. &fmtd., t. cltE etu plrâ e ti4., d. Fiüêiâ qllrlidtd., .d-ioE& .L lolriúo§ ê

ooodiEÊúos úlÍrÀ $bnáid. ú Fsoesso dÊ (rlÍa Coír tsp.do mÍmll &re, §o mihi, do pct ir§t' iiÊú d. §rihên Frsfts e
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71

72

13

hÍvâs. Emh.Ld! cm !âco & poliiiE$ dE t iú d.ssid.dÊ, â úoD co §i.o pláíico orr6p(rú G dôrio, liqo, ÍÉo üoh&, í.siícda qlE
geldâ í id.SÍikde do pmáÍo dá o Ímncdo & ooGlm, codeÀdo 2.0008- lúdid! !D teúpoúÚl e Ítf igdado r&qürdÂ. A eírhalâg.m

d.trÍá conlcrcúlmffit! os drdo! de id.úifcrçao, Foc.dêEiss, irfDÍn çô€s Íxíricirtrâir, aúmEÍo & lot , ü! dc vdí&dc, pcao ú Fsóíq
[ún m do ÍÊgisúo do Diúúdo d! aSíioüur S$/DIPOA (&p"ÍúrDcdo iospcÉo e pÍoôtos .lÊ orilÊn BniE l) e cEimto d. iffp€{5o do

SIF,
qEiF ScÍlE Bcm QuilognD! 610.0 31,00 lt.9l0,m

QUEUO, ORICEM] DE YACÁ" VÂRIEDADE: CoÂLHO, TIPO: FRESCO. APRESENTÂçÃO: PEÇA IKG

QUEIJO MUSSARfI-A Rb QoiloSrâe, 63.0 41,8 2-96,67

PRIMEIRÁ QUALIDADE

SAI.SICIIA RESFRIADA AüÍor! Qujlogrrdr 450.0 2,61 1.201,50

SÂLSICHÂ nISFRIADA

pro Frds csioquiola Hffi.flt 2470.0 1.134 l5.4re,t0

Pâo Fracas - Coqoslo de Êrin!6 d. ügo, ÊÍmãio bbLógico, agu! c srl. ksa.do 50 gÍr&,3. Ás cei.rEÍiíicls 8cnís & FDdúo dlrEnô
ú€"dêÍ ! lcgklrdô san;lárir vi8€dq 3€m §iDãi§ de lmt ; er ÍspÊcro, cor, sdoÍ, chêiÍo . teúr. c!ÍsdeÍBti(,s do Fúüto mm. ErÚd,l8€IÍI
les de poli..riLm útxico, rEsi{.i& c tnsF.d. dc bíE q'E o píodúo sqia ce§$É InÊ8ro, rcspcitodo s l€Sishção ü8r[a!. O Píoôno
dslEÍá aríls.rÍr vrlíhd. & 24 toÍrs 3Dó6 arxlg..
PAO HOT DOC hÉvir! hcor. I 5m.0 1.16 2.ó40,00

PACOTE COM IO TJNIDÁDES

POLPA DE FRIITAS PASIEURIZADÁ
SABORES: OOIABÁ' ACEROLÀ Polr. dÂ S.Íts Quío8Í.nÂ 3'l'/l3.o 13.73 4?.21239
MANGÁ. CAJA cAJú

SÁBORIS: GOIABA, ACEROLA MÀ\GA CÂJÀ CÁJÚ

Açfu5 ols.r]o CuiÍúút s QlnoSÍIma 900.0 1.69 l-521,m

Àaúcú mrsc{vo. Pâ.otÊ o)m 01t8. IrgrEdiedlsr âçicr DÀscavo-A ctrrbrlâgêo !âo podê êsltr drDificrd.. PÍazo úíniroo de vâlí!d.06 ÍIEs€s.

Àno rmrssrô Ákio Unidrd. 900.0 1,71 1.107,00

ÀLHO ÂÀ.Í^SSÂm SE .l SÀL 450G.

Àruo Ídrdo oü co p.drys GoG da Cosú Ld! 350.0 2,70 945m
Àtüo lElrdo ou cm p€daços con óbo comdvEl PÍlpúado 

' 
pa& dê pÉ6c.ô flsco, lii4o. .vierádo, s€n Sltií.& s.m ptmErtr ê s.m 8oflnll!

86. Ce..r«Ííirâs: com lsp€clo, coÍ, oôt sâbor € loôrE pÍÚpÍils & cspécic.

CãG sotúirl.oÉ Sd! Clí"a Pr.orB 700.0 735 5.145,00

CâE solú\lll cnÉ zms

NUTRILON MT LTICEREAS N|lúitol UDidtdG t500 l,7l l45l'50
CErÊrt inhil con Foblttioo, q)ú.[do com bgrãti.d6: Frilba FÉ coailÂ d. ti8o. úilho cúiqEidá c sÍoa coíúcflro cüh(íío & €álci,,

fosfúo de údb dibásto, prEúir ütEtrhico (Villmiú C, triâcirÀ üliÍrirs E, áoiro pdo[ltrico, vilmi,, A Bl, Bó. ácido fóli;o c vitslaiíÂ

D,filmr:do ÊÍÍ§sô . sdido d. ?inco

Cêírrl inliúü d. únho Núiloa Uoilrd. 750.0 l'71 1.2t2'50

ríifirr ps! o Frpúo d. nitr8El de Eilh. Mií€lll d. Millo, pÉ_cozido, Qàahgcm slctê & úiú 180 8Í.mls ftrte d. Viimhts e

MiErris: À C. D, F€flo, ZiÍro e &ido 61to. ltrgrdlíls: Frinhr d. milto Íi€ com ÊÍo c &ido ftlbo. lgirciÍ, crtotrdo de dlcio. foãÊio

dirsíi,o. úeinÊ (C, firi4 E ácidô pdotêtrioo. drmina À úcido 6Lo e D), niEflÀ (Êno ê ziM) ê &ondizrn e- Aptlsdr vdikdê
sr+.Íior ! ó (§cü) Es s pstn ir! tlúâ de eúl8À . &bÍbr{ao nâxiEr dê 30 dia.
MOLHO SHOYU Mt íá Utridrdê 550.0 0,t7 47t'50

MOLHO SHOYU I 5OML

TEMPERo CÂSEIRO R.gia, t niLd. ?m.0 0,60 420.00

TEMPERO CÀSEIRO 5OOML

tedirh! Yoki PrcorE 750-0 lJo 2-475,N

trdilhÂ cl8r. Sr!tu Â tipo l. Enúdlrem p{ídica @tu smg

Polülho doc. Yoki Pacoi. ,100.0 1,61 644,00

Polülto docs. Prcote cm 5m&À oEsnz [,o pode eíe dmitrcrdr c dett cüt Í {rú & frbÍi.rç& e lrliddê. Pruo mhimo de 06 Ns.
Biscoiro d. hriz.í, El!!l, ttcot€ 1900.0 l,7l 3.249 00

Bieilo d. mat oa eDbds$m siEpl.s €m pq.l pÍóprio c €steÍ.lizrdo. Pc§o liquido 3078

c.dix Yoti P.cot! 500.0 0,E9 445.00

Rsdüro de bo€ qu.tidâd€, bíúc, Ên emh€hgen píinôü, se polüi16o dório resií.oL, LÍmsoldrú, & 500& RaÊrlo coÍÍl ioíorr[ çro
nútuimrl dr$ d. rãlir.d. c lDt!.

Fubá Yol, Pa.ot 700-0 0,11 504,00

FüÉ d. Ínilho úÀÊlo, moiúo d'águ4 !úiqwiô coo f(íro c ácido 6liso, csüaldo cÍn paoolc plástico d. lÍ'9. r!si§t.{l.1Ístrsp.rt,|t!. No

s€! ótrlo devÊ coútÃ pÍ:zo d. v,lidtdê visrEl ldc. hfi,Ínaçao üisioül e süc 8lúer
PÃO DE FOR},Â tüECRÂL hcvirâ P !rÉ t750.0 2,10 3.6?5,00

Iír.Snl, b.m &ordicioEdo, ,ss.ô m porlo. No !ãl,ôt'b dêwrá cod.Í i"fomrÉo Íürici,od poÍ Por§ao, loh 8ffiêtr. il8ÍEd;úÊs dÉr dê

6hricí{ao, rsüdrd. € lotc. Mro6 DE FÂBPJCAçÀO PRÓPRIA &\ÉÍ!o ,píisc r 6cb Écnica, esiÍ.ô Flo ltspol§álEt

Polvilho acô Yori h.or. 5m.0 5,99 2 995,00
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Polvilho fipo ,z:do , colir?{lo bt!Iü;â- isênio d€ súidadcs, com validsd! ííniÍna dÊ 9 m.§ a Mt4 d, d,ara de enrrcs,.

Iií. UlIf zêm laio.ê PiÍeúruba Uúdrd€ 15m.0 !,90 ,1 350.00

I3íc t,IlT zeíü ladosê - Iril8 ljllT paa di.tÀ.on r6tritào dê lado§. hgEdE êr leit! senid.snürdo, €úzin bcirs. e e§ôüurtrlcs,
horBr8çreizâdo e súúrdiro e processo tlHT. PÍoduto dêvÊ sêEut a L8islâ{ão ügÊnl! Reristro SIE ou SIr. EEIEk{Eú prim,iÍiÀ 0l (um)

liEo, mult altrnrdá, c!Írorad& ss§épticÀ irpcÍnêit€l ao ü, hz e micío-oÍgmisnx)s, ripo lctra pack, hcÍÍrclicaílerlc ft.hrdâ Com ótulo e

volidá& (b no minimo 4 mescs, com r.8isüo tro SlM. ío CISPOAoU n, SIF. coII, núúncm de lote, idcntiÍic!çIo dâ cmpÍ.54.

CREMOCEÀ.f,A CÍÉú88n, UDidrê 500.0 l.7l t55,00

CREMíJCEMA TRAI)ICIONAL I tOG

^llACÂX 
ln ÍíuÍÀ UoidâdÊ 23t0 ll.l7 2.ô82.2ó

ABÀCÂXI

ÁRACATE ln ühE QunogÍlrnâ 6J0 0 {.50 2.925,m

ABACATE

AM)BRINHA lnn un qríoSram. 500.0 1.50 750.00

ABOBRINHA

ACELGÀ In odüra Qdo8r@Â 150.0 1.60 540.00

Âcul-GÂ

AI-liÀCE lo Ítstum t,Íidat ê 750.0 ó,96 5 220.00

AI,I'ACE

B^"\ÂNA lD ríurÀ Qrlogamâ ó9E.0 7,50 5 215.00

BANÂNA

B^1ÂTA DOL-E ln nârr Qunogâma 173 o E 6{ 4 086,'72

BÂ',tA ! A rx)(),]

aÂTÂTA NGl.IisÀ In tríurs QuloglsEa 1170 0 10 50 l:].335 00

BÁTÀTÀ INGI.ESA

BERINGELA lnn uÍa (hno8lua 7500 0,90 675.00

I]IJRINGELA

tll:'ÍERRABA ln Mtura Qüioglã â 5óJ 0 10.50 5 912.50

BF;TLRRÀBA

( laBOLA BRd\CA ln níM Quilogram! 945 0 9.00 E 505.00

.FBoI,A BRANCA

( ÊBOLA ROXA InrdEâ Quilogrãnâ 13500 2.10 2El5m

CI]BOLA ROXÂ

CUNoURÂ lí nÍur-À Qu{o8rmâ 10t3.0 ll'00 ll.9l3'00

(1]NOTIRâ

( lttilRo VEttDE -lnníurâ Qunogr.úa l?0.0 11.92 12920.40

ClIEIRO\ERDE

(]ttlCHU In ndüra Qnbglus 325 0 5,50 I 787,50

CIIIJCHU

CotivE FLOR ln lrrúz (\lío8rma 400 0 ó.ô0 ?.640.m

coLiw FLOR

( ot|v.E MAIaTEIGÂ lo nÍua lJnidade 12t.0 1.20 15000

(\)TIVE MAN'IIICÂ

(X)I^BA lo llIu Quilo8lnmâ E00.0 1.50 1200.00

COIAEA

GIIRIMUM CÂA(XLO Ií ÍÉüÍa Quitosam 610 0 8.ó3 5.264,10

JIRIMUMC,\A(TLO

MÀç,\ ln ÍsuÍa UÍidade 11930 1.60 l90t.80

MÂCAXTIRA ln neuta (,úlo8!ua 1350.0 1,50 :.025.00

MACÂXTIRA

MÀMÀo lD súrE (»iloermâ 125 0 4 50 I ló2.50

MAMÀO

MÂNGA h neüm Quüo8rú" 423.0 1,14 3 214'02

M,ANGA
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9E

99

100

t0l

t02

r03

104
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t0ó

l0?

108
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lI0

llI
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l13

l14
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t)1

lt7

r t8

ll9

ll0

It

lll

l:5

l]6

127

ll8

li0

lll

l]1

lll

ll1

lt5

l]6

tl7

Dti

rl0

ll0

M n^CUrA lrEnt.
MÂRÀCUJA

MELÀI.ICIA lr rEr
MELAMIA

MoRÂNco hÊr
MORANGO

PIT.IENIÂO\mDÉ I!TÚ!
HMENTÀO }TRDE

PIMENTTNHA DE CiIEIRO bú
PIMENTINHÀ DE CHEIRO

REPOLHO VERDE li úÍr
REFOL}IO VERDE

REPOLHOROXO lô-rr
REPOLHO ROXO

TOMATE h ÚI
TOMATE

wÀ VERDE hÍr
(JvA VERDE

wA RoxA lrutrr
lJvA ROXA

PEPTNO L rÉrÍt
PEPINO

PTMENTAO VERMELHO IÍNÍtr!
PÍMENIAO VERMELHO

ALHO EM CABEçA CRANDE, LwRÊ 
rntrüurá

DE IMRIREZÁS

ALHO EM CABEçA GRÂNDE, LN'RE DE IMPTJRfZAS

BACONDEFT]MAM AEIüT

BACON DEzuMADo

CARNE BOVINA - BIFE O' Io Daü.s
QUALIDÂDE)

CARNE AOVTNA . BIIE ( I' QI,IAI-IDADE)

CARNE BOVINA - COSTELA (r' umÚa
QUALIDADE)
CAR,\E BOVINA . CO§TELA (T QUALIDADE)

CARNE BOVINÁ - PErro (r b niuÍâ
QUÂLIDADE)

CARNE BOVINÁ - PEITo íT QUALIDADE)

CARm BOyINÂ - PICADINHO (t' U nrua
QUÁLIDADE)

CARNEBOVINA.PICÂDINHOO'QUALIDADE)

CÂRNE BOVINA MOIDA (I}l bdür,
NATURÂ . T QUALIDADE)

CARNE BOVINA. MOIDA (IN NATT]RA - I'QUALIDÂDE)

CARNEDESOL ITNú,Íâ

CARNE DE SOL

CARNE SUiNA - PALETA (1' h 0iür!
QUÁLIDAT»)
CARNE SL6IA. PALETÀ (T QUAUDADE)

CÁRNE suÍNA - lrMBo (sEM osso) ln o.uÍ.
CARNE STIÍNA - TOMBO (SEM OSSO)

CARNE SUT§A - PERNTL (SEM OSSO) ID D'TUÍa

CÂRNE S[,í}IA - FERNIL (SEM OôSO)

COXÁ E SOBRECOXA DE FRÁNGO Alt Novr

CDXA E SOBRECOXA DE FRANGO

thild.

QrilosÍlD.

Qüilo8rm!

Urihdc

Qülognrlâ

QonoeÍlE!

Q$lo8rrn!

qrlogr!m!

QuilogÍ@,

Qlnogú3

QuilotÍrdá

UDÍird.

Qüilognrr!

QunognDt

Qonogrrm!

Qunos!m!

Qu o8r!m.!

Quilogr€dr

QBfogÍrú

QuiogÍmt3

Qrnogn[lr

Quiognmr

Qsrlogr!t!.

QulogÍ!o!

2880 0

3000 0

150 0

:1350 0

110

5ó5 0

1350 0

4E5 0

tqr 0

t25 0

235 0

7150

I7J0.0

E40 0

1050 0

1450 0

1475 0

I 500 0

t035.0

1050 0

1050 0

l5m 0

7,50

1,60

1,52

4.ó0

r0,65

3.60

10,65

.{.50

4.50

0.90

2-70

35.9

10,50

50.00

26.00

r0.50

40,00

.rlj l

50.00

24_62

7.65

ó,60

22.75

2l.600,00

l0 800,00

675.00

5 0ç2.00

15t.80

ó.017,25

.r En0.00

5.165.25

855.00

E55.00

292,50

I t60.00

8.,157.ó5

2.8E7.50

E7 500,00

I r 8,10.00

I r.025_00

5E.000,00

60 e1225

75 000,00

25.t81.70

8032,50

ó.910.00

7962J.00
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FIIj DE PÊD(E b oúrÍ. ()odosr!o' 12m.0 7,t0 9.3í),m

FILÉ DE PEDG

PETTO DE FRÀNOO Friúo Quíogrlm. 945.0 27fi 2ó.365,50

PEITO DE FRANC,O

PED(E EM POSTÀ IDD.nr' Qdlo8nrs l0$.0 6J0 6.615,m

PET'(E EN,í PO§TA

CARRÉ BovINo D.{ NATURÂ ln uúri Quilos.@r 1600.0 10,s0 ló.800,00

cÀRRÉ BovlNo tN NAIIRA

FRANCO ABÂTIm IN NATURA ln tr,tuí! Qldogrú! 1600.0 7-5O 12.000,m

FRANCiO ABÀTIDO IN NATURA

PATINHo (r qJALIDADE) b rem QDfoglm, l9(Ú.0 ll,l0 21.090,00

PAIINHO O'QUALIDÀDE)

l'íEt {o JÂPoNES h otúuô QuiloSrrrnÂ 32t.0 ?,50 2.4í),00

MELÀo JAPoNES

PIMENTÀO 
^MÁRELO 

húE UniLd. t00.0 2,7O 2.1ó0,00

PIMENTAO AMÂREI,o

TOMATECERE A lnD{rúr Qúogrmu 215.0 À4O óó0.m
,TOMATE 

CERFJÀ

IÁRANTA Irüür! QriloStif,! 278.0 12,41 1.455,í

LARANJÀ

LtruÀo lníilÍ! Qunogm! Jm.o 2,10 1.050,m

L[ríÁo

CÍ.o. d. ÍtorÀ Tiok" UDidrd. 425.0 115 91175

CÍã dê íinü ttsc., ns cú.ligÊm ô píodúo üÉÍó coú.Í o§ &d6 & frí!.cê{tÍ, lrbcb oei:rbtr.l, lotc, dír dc âàíic.çao. dú. d.
}di,sd.. EMBALAGEM DE 2MC,

Êúcttr! d. Soj. SoÍr h.oL 21{I).0 2,7) 6.6eó'00

Rsi.lnr d. §oir rodrúizrda dc toã St lí!.dc. Validld. Ehi ádcó c.s. p6Ín & ddr d,.úEBa D.4008 r 500&

LiG d. Sojr AdGs Litto 275.0 4)7 1.201'75

Iritc & sojr, &vE oo!a!Í cmlo pÍiEip.l irsrEdild! crúúo dê sojâ0 % & Ldo.€.0 % §olcttríol !€ú foú! d. Fü.lnts crÍhlEci& com

vicâninÁs c miEris lL
ToÍrdr Für.Lz. h.or. 350-0 3.0t l.07lm

ToRRâDÀ TIPO DE MINI PÃO TFO CANAPÉS, BASE DA MASSA FARINHA DE 'TRICO REENADÀ TRÂDICIONAL

Olo & t linhr CrNil Brodcjr 988.0 30,27 »-ffi'76
cnTo: i. ClÂr..: A. Tipo 3. Prsdulo íí.8tD, s.m liúrdllr8, Íro dêv! TÍls.ols nEh! oü §Úi&ls ou or.ú3 subdrtr ir§ qtr píljudhEn
a sêgra§! & Éú- Cm Fo dG rlisxiüádmãrE 60g. I>vÊ !êguü. lSií.Co vieee. R.Sido do Sn4 SIE ou SIF. Enüâlr8.m primrÍi!:

ba"ílcj! Fáao dô pqeito Síi., plásrio ür isopoÍ, itrodoíG c scc6, rd cririlhos ou diviióíir6 §êlultt§ coírcdo 30 ovo6 í. Mcj1
d.vi&ú.úê rúühdr, .trvol! !oí filmc plt*ico d. PvC.

PRESIJNTO DE PERU SÉM CAPA DE
C,oRDtiRÁ FATIADo s€e"à QuilograE! 65.0 30,49 1.981,t5

PRF.§I'NTO DE PERU SEM CAPÂ DE GORDTJ&A FÀTtAI)o

MACARRÂo PcÀNE rddlzr PrÊorÊ ll$.0 1,5ó l.?94'm
r,rãú tipo P@q Forfio Erd& oh.it PGb .E.,@r. d! nÍhhs & EiSp cÁE fgu!. Ed.hgrm: ârondiciEós crô ses &
polirilao cod.rdo ]lmg

FEgÃo VERDE hütr!! QunogÍrDâ 1150.0 4,2'l 4.910'50

FEUÀo VERDE IKG

MORTANDELA M, Qüilogre! 7$.0 2.t3 L597'50

MoRTANDETÁ MISTA IKG

POLPADE FRUTAS PASTEURIZADA FolF dâ S.tr! Qldlogrm! 2250.0 4't0 10.t00'm

SABORES: MARACUJÁ CRÂi'IOLA

Yrhi totd: lSt t!u2

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam estâ contratação, independentemente de transcrição:

L3.I. O Termo de Referência;

I .3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentôs supracitados.

clÁusur-l srcuNDA - DA vrcÊxcr.q, r oe pRoRRocAÇÃo

2.1 . O prazo de vigência da contrataçâo ó até 3l de dezembro de 2026, contados da data de assinatura do

contrato. na forma do aÍ. l05daLei n" 14.133, de202l.

2.1 .l.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. independentemente de termo aditivo.

quando o objeto não for concluído no período firmado acima. ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CONTRA-IADO. previstas neste insaumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO MODELOS DE EXECUÇÃO E Gf,STÃO

J.l. Os termos em relação ao regime d€ exccução contratual, do modelo de gestilo. assim como os pÍazos e

condições de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam no Termo de Reterência-

ânexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.5 do Temto

de Relerência.

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR

5.1. O valor total da contratagão é de R§ R$ 1.348.885,82 (um milhão, trezentos e quarentâ e oito mil,

oitocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, elcargos sociais. trabalhistas. previdenciiírios, fiscais e

comerciais incidentes. taxa de administração. frete. seguro e outros necessârios ao cumprimento integâl do

objeto da contrataçâo.

5.3. O valor acima é merâmente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao CONTRAI'ADO

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagaÍnento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

'l'ermo de Referência- ânexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dâ data do

orçaÍnento estimado, em04 de fevereiro de 2025.

7.2. Após o intenegno dc I (um) ano, c independentemente de pedido do CONTRATADO, os prcgos

iniciais serão reajustados, mediante a aplicagão, pelo CON'[RA'I'AN'|L, mediante aplicaçâo do Índice
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de ahzso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustarnento. o CONTRAI'ANTE pagará ao

CONTRÂTADO a importância calculada pela última variação coúecid4 liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamentc, o(s)

dehnitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s). seú(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação enlão em vigor,

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsútuto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. [,xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO. dc acordo

com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TeÍmo de Referência;

8.1.3. NotiÍicar o CON|RATADO, por escrito, sobre vícios. defeitos ou inconeções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe, às suas

expensÍrs;

8.1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objelo, quanlo à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 20211

8.1.6. E,fetuú o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao Í'omecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no pÍesente Contrato;

8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sânções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de Saúde para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CON'IRA'I'ADOI

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes

relacionadas à execuçâo do presente Termo de Contrâto, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

I
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8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do prolocolo. a

Administração terá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Respondcr eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo conÍatado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. NotificaÍ os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paÍa

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRA1'ADO com

tercciros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do CONTRATADO. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRJGAÇÔES DO CONTRATADO

f.i. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto. observando, ainda" as obrigações a seguir dispostas:

9.1 .l . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27 . do Código de Defesa do Consumidor;

9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo mâximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega. os motivos quc impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1 .3. Atendcr às determinações regulares ernitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supeúor e

prcstar todo esclarccimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n" 14.133. de

2021):

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substifuir. as suas expensas, no total ou em pade,

no prazo fxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreções

resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabiliüde a

fiscaliiração ou o acompanhamento da execução conlratual pelo CONTRATANTE, que ficani aulorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregaÍ ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto

com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

9.1.6.l. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. CeÍidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívída Ativa da União;

9. I .ó.3. Certidõês que comprovem a regularidade perante a l'azenda Estadual ou Disrital

do domicílio ou sede do CONTRÂ [ADO;

I
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9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1-6.6. Certidões que comprovem â regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações habâlhistas, previdenciiárias,

tiscais. comerciais e as demais previstas em legislação específic4 cuja inadimplência não úansfere a

responsatlilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidentc que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATAN'IE, qualquer atividâde que não es§a sendo

executada de acordo com â boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou paÍa qualificação, na licitação;

9.1. I I . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (afl. I 16 da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1 . 12. Comprovar a reserva de cargos a quc sc refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo unico do aí.

I ló da Lei n" 14.133, de 2021');

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRÂTANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento

quc veúa a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito. ao CONTRATANTL, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos mótodos executivos que fujam as especificações do Termo de Referência e demais

documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.!. Não haverá cxigência dc garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRÂÇÔES E DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

I [.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155

da Lei n' 14.133. de 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardâmento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pÍuâ o cert rme ou prestar dcclaração falsa

durante a licitação eletrônicâ ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçao do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer llaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.84ó, de l' de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I I .2.1 . Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não sejustificar a imposição de penalidade mais gra.ve (§2" do art. 156 da l.ei n" 14.133. de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato. sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (§4' do art. 156 da Lei n" 14.133. de 2021);

11.2.3. Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administrâção Pública direta e indireta de todos os cntes federativos. pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h". bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

I1.2.4.1. Moratória de l7o (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll.2.4.l.l.Oatrasosuperiora30(trinta)diasautorizaaAdministraçãoapromover

a rescisão do conlrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. l3TdaLein'14.133,de2021.

I 1.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contÍaÍo, no cÍulo

de inexecução total do objeto;

I1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui. em hipótese algum4 a

obrigação de repâração integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do aí. 156 da Lei n" 14.133,

de 2021).

I 1.4. Todas as sangões previstas nesle Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulâtivamente com a

multa (§7' do art. l5ó da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.4.1. Antes da aplicação da multa sená facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍ. 157 da Lei n' 14.133, de 2021)l

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor. a diferença

l
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será descontada da garantia preslada ou será cobrada judicialmente (§ 8"do aÍ. 156 da I-ei n" 14.133, de

202t);

I 1.4.3. Previirmente ao cncamiúamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

adminishativamente no prazo miáximo de XXX (por extenso) dias, a contar da data do reccbimcnto da

comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7"

do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2O2l).

I1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defcsa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de

inidoneidade para licitaÍ ou contratar.

I 1.7. Na aplicação das sânções serão considerados (§1' do aí. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):

I 1.7.1 . A natureza e a gravidade da infhação cometida;

I L7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou ateÍluantes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRA'IANTE;

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme noÍrnas e

orientações dos órgãos de controle.

I1.8. Os atos previstos como infiações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outra.s leis de

licitaçõts e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como úos lesivos na Lei n'

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjmtamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente defrnidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de 2021)l

I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsideradâ sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pÍevistos neste Contrato ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os eleitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores € sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou con[ole, de fato ou de direito,com o

CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análisejurídíca pÉvia (art. 160 da Lei n' 14.133. de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo márimo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicâção

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 16l da Lei n" I4.133. de

2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma do aÍ. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.
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1 1.12. Os débitos do contratado pÍra com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa. poderão ser compensados. total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo rcferido órgão decorrcntes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos quc o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRA I'AN'IE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

[2.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pades, ainda que isso ocorra

ântes do prazo estipulado para tanto-

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência ficará prorrogda até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. 0 contrato se eÍingue quando a não concltsão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO:

12.3. | . Ficaná ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

e

12.3.2. Podená a Administração optff pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotaná as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14' 133, de 2021, beÍn como arnigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótcse, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n' 14.133. de 2021.

12.4-2. A alteraçtro social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não cnsejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão. sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizaç ões e multas.

12.6. A extinção do Contrato não conÍigura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. l3l
da I-ei n' 14.133, de 2O2l).
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cr,Áusuu nÉcIMA TERCETRA - DA DorAÇÃo onÇlunnrÁnH
l3.l . As despesas decorrentes da presente conúatação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçarnento, na dotação 0801.10.122.0402.2.053 - Gerenciamento e ManutençAo das Atividades Gerais

da Secretaria de Saúde. R$ 11.012.85 no elemento de despesa 33903007: Material de Consumo, Material

de Consumo - Gêneros de Alimentação, Gêneros de Alimentaçâo; 0801.10.301.1001.2.055 - Manutenção

e Gerenciamento dos Scrviços da Atenção Primiíu'ia em Saúde, R$ 49.568,80 no elemento de despesa

33903007: Material de Consumo. Material de Consumo - Gêneros de Alimentação. Gêneros de

Alimentação; 0801.10.302.1003.2.057 - Manutcncao e Gerenciarnento dos Serviços de Media

Complexidade Ambulatorial e llospitalar. R§ 562.611.47 no elemento de despesa 33903007: Material de

Consumo. Material de Consumo - Gêneros de Alimentação. Gêneros de Alimentação, FU§ 29.90ó,76 no

elemcnto de despesa 33903007: Material dc Consumo, Material de Consumo - GÊI.TEROS DE

ALIMENT^ÇÃO. GÊNEROS DE ALIMFNTAçÂO, R$ 695.785,94 no elemenro de despesa 33903053:

Material de Consumo, Material de Consumo - Gêneros Alimentícios, Gêneros Alimentícios

13.2. 
^ 

dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentríria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão dccididos pelo CON'I'RATANTE, segundo a.s disposições contidas na Lei n'

14.133, dc 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas

na Lei n'8.078, de 1990. Código de Defesa do Consumidor. e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ÂLTERAÇÔES

l5.l . Eventuais alterações contrâtuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lci n" 14.133,

de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conlratuais. os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualiTado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da I-ei n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÀO

16.l. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumenlo no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n' 14.133. de 2021. bem como

disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a)Fundo Municipal de Saúde na rede mundial de

computadores (intemet), cm atenção ao §2" do art. 8' da Lei n" 12.527, de 201 I, cic o inciso V do §3' do

aÍ. 7o do Dccreto n' 7 .724. de20l2.

;
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cr,Áusuu nÉcru^l sÉrrrrl - »o FoRo
t 7.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §l'do art. 92 da Lei n"

14.133. de 2021.

JAGIlARlllE/CE. l9 dc.janciro de 2026

IANNY DE ASSIS
DANTAS *Eg.#fjl=^

DIOGENES:007894=i-

FUNDO MUMCIPAL DE SAÚDE

t 0.383.24910001-87

IANNY DE ASSIS DANTAS DIÓGENf,S

Responsável legal da CONTRATANTE

r A coMERcrAL ltü#"*:;'flHâ'Ji+l'"
ATACADIÍA LrDAí8os285l ooo1o4

LTDA:48052851OOOI04 Dados:2026.0r'reroo4:21

J A COMERCIAL ATACADISI'A L]'DA

cNPJ/lVlF N' 4E.052.851 /0001-04

JULIO CESAR DE BRITO PINHEIRO JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA
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